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PORTARIA MUNICIPAL Nº 178/2019
23 de setembro de 2019

SÚMULA: CONCEDER FERIAS A SERVIDOR
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentar aos Servidores Público Municipal a seguir identificado, conforme
período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

55172 Arlindo Delfino da Silva
Motorista de Veiculos Leves

09.07.2018 à 08.07.2019 17.09.2019 à 16.10.2019

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DE
SETEMBRO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 179/2019
23 de setembro de 2019

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1740, de 20 de setembro de 2019.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora Pública Municipal Joelma Vieira dos Santos,
portadora da cédula de identidade RG nº 9.247.913-4 SSP/PR, lotada na Secretária

Municipal de Educação, no cargo de Serviços gerais, matrícula nº 111931, admitida em

05.05.2008.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 05 de maio de 2013 à 04

de maio de 2018, com seu início à partir de 23 de setembro de 2019 e término em 22 de

outubro de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DE

SETEMBRO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 180/2019
23 de setembro de 2019

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA EXERCER FUNÇÃO
EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, nos termos, que dispõe o Decreto nº 219/04, de 20.12.2004, que regulamenta o
processo de convocação de professores Municipais Efetivos, para prestação de serviços
em regime suplementar, conforme o art. 44,§5º da Lei Complementar nº 011/2011 de
29.01.2011, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos Profissionais
do Magistério de Nova Londrina, Estado do Paraná.

R E S O L V E

Art. 1º - Designar na forma do Decreto 219/04, de 20.12.2004, a Servidora Pública Municipal,
Professora, para ministrar aulas em regime suplementar, correspondente a 20 horas aulas /
semanais, em substituição da professora Zuleide Francisco da Silva;

Matrícula Professora Escola Optante Não
Opt

419158 Zenaide Salete Silva Martins -
C -01

Escola Mun. Arthur
Bernardes”

x

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23
DE SETEMBRO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 181/2019
23 de setembro de 2019

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso das suas atribuições legais, e

Considerando Solicitação da Secretaria Mun. Saúde.

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal Roberto Cabral Lopes, portador da cédula de identidade
RG nº 1.358.715-8 -SSP/PR e do CPF nº 016.853.028-74, ocupante do cargo de Motorista de Ónibus e Carga
pesada, matricula nº 16601, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do município de Nova Londrina, para
exercer sua função na Secretaria Municipal de Assistência Social, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23
DE SETEMBRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 182/2019
23 de setembro de 2019

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso das suas atribuições legais, e

Considerando Solicitação do Secretário Municipal de Saúde;

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal Sr ROBERTO BARBOSA DO NASCIMENTO,
portador da cédula de identidade RG nº 5.044.362-0 -SSP/PR e do CPF nº 799.408.629-20,

ocupante do cargo de Vigia,matricula nº 417582, lotado na Secretaria Municipal de Saúde

do município de Nova Londrina, para exercer sua função na Secretaria Municipal de Obras,

e Urbanismo, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23
DE SETEMBRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATODO CONTRATO Nº 235/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: ODONTOMED CANAA LTDAME
CNPJ sob o nº 07.947.536/0001-68

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO QUE SERÃO UTILIZADOS PELA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 088/2019

Valor Contratual: R$ 75.484,56 (setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da entrega do produto.

Prazo de Duração: 23/09/2019 à 23/09/2020.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 23 de setembro de 2019.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: TORRES & ANSELMI LTDA. ME
CNPJ nº. 02.327.415/0001-08

Pregão Presencial n.º 091/2017

Objeto: FORNECIMENTO DE INTERNET COM LINK DEDICADO EM FIBRA ÓPTICA

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(artigo 57, II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 12 (doze)
meses, previsto até 28 de agosto de 2020.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA SEGUNDA

Item Descrição atual Unid. Quant. Valor Unit.
MENSAL
R$

Valor Total
ANUAL
R$

1 01 PLANO DE 25MB C/ IP FIXO, 09 PLANOS DE
10MB/IP FIXO E 21 PLANOS DE 5MB C/ IP FIXO

SERV 12,00 6.408,23 76.898,76

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições.

Nova Londrina, 19 de agosto de 2019

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário municipal de Administração
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 232/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob o nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: TIKASHI NAKANO
CNPJ sob o nº 82.516.097/0001-54

PREGÃO PRESENCIAL N.º 086/2018

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA PARTE ELÉTRICA
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(artigo 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Nos termos da cláusula DÉCIMA SEGUNDA – DURAÇÃO, da duração do Contrato nº 232/2018, promovem a prorrogação da
vigência do contrato, para mais 90 (noventa) dias, até 20 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições.

Nova Londrina, 16 de setembro de 2019.

RAIMUNDO XAVIER DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 95/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de
Administração, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.95/2019,
após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE GÁS
ENVASADO COM 13 KG QUE SERÃO UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E DEMAIS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICIPÍO DE NOVA LONDRINA,
homologando e adjudicando em favor da empresa:

RENATACODO RABELLO VITOR ME - CNPJ 30.699.263/0001-00
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP 13
KGS

UNI 700,00 69,9000 48.930,00

Total: 48.930,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 23 DE SETEMBRO DE 2019.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 96/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de Saúde,
torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.96/2019, após a abertura
e julgamento das propostas das empresas licitantes para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM
SIMPLES (RAIO X) PARA ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE, homologando e adjudicando em favor da empresa:

PAULO HENRIQUE FERREIRA - CLINICA EIRELI - CNPJ 24.351.695/0001-14
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
EMISSÃO DE LAUDOS DE EXAMES DE
IMAGEM SIMPLES (RAIO X)

SERV 1.000,00 7,0000 7.000,00

Total: 7.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23
DE SETEMBRO DE 2019.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 97/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal de
Educação, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.97/2019, após
a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
PERSIANAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA
LONDRINA, homologando e adjudicando em favor da empresa:

BELLA DECOR DECORAÇÕES LTDA. EPP - CNPJ 04.861.206/0001-67
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
PERSIANA VERTICAL TECIDO MARROM
3,20 X 1,50 M, COM SANEFA E CONTROLE
MANUAL PARAABERTURA

UNI 35,00 586,0000 20.510,00

PERSIANA VERTICAL TECIDO MARROM
2,70 X 0,90 M, COM SANEFA E CONTROLE
MANUAL PARAABERTURA

UNI 35,00 298,0000 10.430,00

Total: 30.940,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
23 DE SETEMBRO DE 2019.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Segunda-Feira, 23 de setembro de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1631/2019 - 12 Pág(s)

EDITALDE CONVOCAÇÃO Nº 064/2019
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 054/2018, conforme
o Edital de classificação que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de Pessoal até o dia 30
de setembro de 2019, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação
com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar
documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de Vacina para menores de 04
anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo e-social
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhor) ou http://www.pf.gov.br
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum)
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §10);
18. Exames Admissional: Médico.

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

CLASS. NOME
03 TATIANE LIMA HUHN

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia
tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 23 DE
SETEMBRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

http://www.pf.gov.br
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DECRETO MUNICIPAL Nº 500/2019
23 de setembro de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
3.071/2018, de 20 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e
dois mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:12361.0011.2029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 104 Demais Impostos Vinculados a Educação Basica - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (137)......................................R$ 70.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10301.0016.2032-Manutenção do PAB
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (222)......................................R$ 80.000,00
319113:- Obrigações Patronais (224)...............................................................................R$ 2.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................................R$ 152.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será realizado a anulação de dotação no valor de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil
reais):

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:12361.0011.2029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 104 Demais Impostos Vinculados a Educação Basica - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (154)..............................................................................R$ 70.000,00

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10301.0016.2032-Manutenção do PAB
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (227).....................................R$ 82.000,00

=========
TOTAL DAANULAÇÃO...............................................................................................R$ 152.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos
exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.057/2018.



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Segunda-Feira, 23 de setembro de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1631/2019 - 14 Pág(s)

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 23 DE
SETEMBRO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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